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Propaganda eleitoral antecipada e o principio da isonomia
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Em plena campanha eleitoral mesmo extemporânea, os candidatos aos mais distintos cargos eletivos se utilizam do espaço destinado aos partidos políticos para fazer propaganda antecipada, o que é terminantemente vedado pela lei eleitoral.

O TSE já multou candidatos várias vezes, mas mesmo assim eles insistem em continuar desobedecendo às leis. Por que será?

Ora, porque os magistrados estão ignorando o principio constitucional da proporcionalidade. Falar em principio da isonomia sem falar neste principio é algo que não condiz com a realidade.

O fato é que aqueles políticos que estão com mandatos eletivos possuem muito mais condições econômicas do que aqueles que ainda não tem. 

Assim, elementar que se uma pessoa sem mandato, que tenha a pretensão de disputar uma eleição queira gravar no programa eleitoral destinado ao partido, este não terá espaço.

Já os que detêm mandato, além de aparecerem no espaço destinado ao partido, ainda tentam ludibriar a lei e fazer propaganda eleitoral antecipada e todos os anos de eleição fazem isso com a maior normalidade. Não bastassem as multas que recebem, insistem nisso porque o principio da proporcionalidade não é levado em consideração quando da imposição da multa pecuniária pelos magistrados.

Imagine o que significa uma multa de R$ 5 mil reais, mesmo no caso de reincidência, para uma pessoa como o ex.presidente Lula e atual presidenta Dilma. É obvio que não significa absolutamente nada!

Vamos inverter a questão. Daí então vemos um candidato sem mandato eletivo, sem dinheiro, sem emprego, sem posição social privilegiada. É o tradicional caso do Sr. Zé busca-pé que quer ser presidente da republica federativa das bananas. Uma multa do mesmo valor poderia comprometer seu orçamento anual. 

Os magistrados deveriam observar isso quando impõe a multa pecuniária aos candidatos espertalhões. Caso contrário, é chover no molhado, pois os detentores de poder político e econômico jamais vão obedecer às leis. Por um motivo obvio, é melhor pagar a multa, que não significa absolutamente nada em seu orçamento.

O tratamento igualitário não significa impor a mesma multa a todos os candidatos. 

Cada candidato deve ser multado conforme sua capacidade financeira, caso contrário os detentores do poder vão continuar a infringir as leis, aliás, como sempre fizeram, por motivos óbvios, para eles não vale a pena cumpri-las.
Dar o que cada um merece conforme sua capacidade é o que estabelece o principio da igualdade.
Exemplo disso seria dar uma espiga de milho a um elefante e a mesma proporção a uma formiga, ambos poderiam morrer. Um por falta e outro por excesso.

Assim, seria prudente, os magistrados ao impor as multas pecuniárias aos descumpridores das leis, fazê-las de maneira que a pessoa sinta no bolso o peso da desobediência e não somente multar por multar.
Seria justo o ex.presidente e a ex.ministra atual presidenta pagarem uma multa inicial de talvez R$ 100 mil, mas em caso reincidência dobrá-la. E não somente os R$ 5.000,00 que foram condenados. Assim tenho certeza que as leis serão cumpridas e a justiça será feita. Caso contrário, é um fingir que faz e outro fingir que obedece!!!

